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PARECER 

 
PARECER JURÍDICO Nº 006/2025 

ASSUNTO: Regularização da verba de quinquênio 

INTERESSADOS: IVANETE DA COSTA MORAIS 

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 

ÓRGÃO/LOTAÇÃO: Secretaria de Administração  

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação apresentada pela servidora IVANETE 

DA COSTA MORAIS, visando a regularização da verba 

denominada de quinquênio, tomando como base a admissão 

da servidora, ocorrido em 1º de abril de 1988. 

Alega a requerente que o município não vem efetuando o 

pagamento com base da data de ingresso, mas apenas com 

base na data do acordo homologado pelo seu retorno as sus 

funções. 

Esse é o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

Em análise as fichas financeiras da servidora, observa que a 

requerente foi readmitida ao quadro dos servidores efetivos do 

município no cargo de auxiliar de serviços gerais, quando da 

decisão nos autos do processo n. 0800886-45.2018.8.15.0000. 

Sendo assim, merece respaldo o requerimento, devendo o 

setor de recursos humanos regularizar o contracheque da 

servidora, passando a constar com data de admissão o dia 1º 

de abril de 1988, e consecutivamente adequando o tempo de 

serviço e a verba denominada quinquênio.  
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III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, e com base na legislação vigente, opina-

se pelo deferimento do requerimento nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Sendo o que cabia para o momento, encaminha-se à 

autoridade competente para decisão. 

 

São José de Espinharas - PB, em 26 de agosto de 2025. 

HÉBER TIBURTINO LEITE 

Assessor Jurídico 
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